
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

A cláusula revogatória tem como finalidade retirar do mundo jurídico as normas anteriores
que tratam do mesmo assunto, não devendo ser utilizada a expressão revogam-se as disposições em
contrário, seguindo a boa técnica legislativa.

Assim, apresentamos a emenda para adequar a redação do artigo 6º da presente
proposição.

Palácio Barbosa Lima, 28 de maio de 2021.

Luiz Otávio Fernandes Coelho Nilton Aparecido Militão Marlon Siqueira Rodrigues
Martins

Vereador Pardal - PSL Vereador Nilton Militão - PSD Vereador Marlon Siqueira -
Progressistas

Juraci Scheffer Julio César Rossignoli Barros José Márcio Lopes Guedes
Vereador Juraci Scheffer - PT Vereador Julinho Rossignoli -

PATRIOTA
Vereador Zé Márcio - PV

 

Maurício Henrique Pinto de
Oliveira Delgado

 Kátia Aparecida Franco

Vereador Maurício Delgado -
DEM

 Vereador Kátia Franco Protetora -
PSC
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